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LEI NO 1.624 DE 29 DE OUTUBRO DE2O2L

ALTERÂ l Ler MutrcrpAl No 1,554 DE

06 oe ourueno oe 2020 e oÁ ourus
pnovroÊlrcns

R cÂvnRn MUNTCIpAL DE MISSAL, ESTADo oo pRRnruÁ, ApRovou
EU PREFETTO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - O inciso I do Art, 10 da Lei Municipal no 1.554 de 06 de

outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o (...)

I - Presidente da Câmara - Rg 7.596,68;"

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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